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APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMISSÃO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇÃO

Em~

~
10 SecretáriO

"AtJfQrfza a transformação da Escola Estadual
C{v:GO Militar Maria Df Abadia Gomes
í\';oire/les Shinohara em Colégio Estadual da
Pofi;'":'.,1 /;1ilitar de Goiás Maria Df Abadia

mes Meirelles Shinohara e dá outras
providências. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte lei:

., Art. 1° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a transformar a Escola

Estadual Cívico Militar Maria O' Abadia Gomes Meirelles Shinohara, no município

de Luziânia - Goiás, em Col(;gio Est~d(lal da Polícia Militar de Goiás Maria O'

Abadia Gomes Meirelles Shir.ohi\"i.

Art. 2° As medidas a serem adctada.s para r, transformação do Colégio Estadual

de que trata esta Lei serão regulamentadas pelo órgão competente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES ae de de 2023.

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!i!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!."::~1Wlt~~~.:~:::o~t~'::"~::":..'.i:l~~:!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!

Palácio Maguito VUel.u - Gabine:te 202 - Goiânia - Go
Fones: (62) 3221 3009 - 32213084



~ALEGO: ' .usemwA I.I!'GlSL411VA DO l!STA.OO D! GOfA5
> .. A CASA É SUA

.,JUS.TIFICATIVA

o presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a

transformar a Escola Estadual Cívico Militar Maria D' Abadia Gomes Meirelles

Shinohara, no município de Luziânia - Goiás, em Colégio Estadual da Polícia

Militar de Goiás Maria D' Abadia Gomes Meirelles Shinohara.

Importante ressaltar que a transformação da mencionada unidade

de ensino em colégio militar deve-se, sobretudo, aos bons resultados

apresentados por tais instituições, que proporcionam rigoroso padrão de

disciplina e qualidade dos serviços prestados, tendo alcançado inclusive o

primeiro lugar no índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) de

Goiás e destaque no ENEM.

Dessa forma, é válido destacar que outras unidades de ensino no

Estado merecem ser alçadas também a colégio militar, como previsto de forma

justa no projeto de lei em análise.

Além do mais, a transformação da Escola em Colégio Militar não

acarretará dispêndio de recursos financeiros para a construção ou adaptação

física da respectiva unidade, tendo em vista que funcionarão na estrutura de

outra unidade de ensino já previamente construída e em pleno funcionamento

no local.

Outrossim, o atual Governo Federal manifestou pelo não

prosseguimento do Programa Nacional das Escolas Cívico Militares do Ministério

da Educação.

Assim, criou-se uma exp~ctativa na comunidade com relação a

Escola Militar ..Portanto, o objetivo desse projeto é atender os anseios da região

e da população.
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São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão

para discussão e deliberaçãO dos nobres pares, a respeito da qual, pela

relevância e oportunidade da rrratéria, conto com o apoio dos Nobres Colegas.

~,~. ALECO:', ASS£M8tSALEaLATtVAOOEfrADODEooWi

'i A CASA É SUA
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L A CASA É SUA

PROJETO DE LEI N° (()g

iA'PROVf.l.DO PRELIMINf.l.R~fJENTE

1o PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
I r" COlVíIS_Sf.l.ODE CONST., JUSTIÇA
! E REDAÇAO
I Em ri J II~~
L 10 SecretáriO

'Al."t-;yiza a transformação da Escola Estadual
'"o Militar Maria D' Abadia Gomes

;\.•'JíIAiles Shinohara em Colégio Estadual da
Po,' iAilitar de Goiás Maria D' Abadia

mes Meirelles Shinohara e dá outras
providências, "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a transformar a Escola

Estadual Cívico Militar Maria D' Abadia Gomes Meirelles Shinohara, no município

de Luziânia - Goiás, em Cok;gio Es:,~dl.lai da Polícia Militar de Goiás Maria D'

Abadia Gomes Meirelles Shinoh,".-"

Art. 2° As medidas a serem ack'~adô.spara ( transformação do Colégio Estadual

de que trata esta Lei serão regulamentadas pelo órgão competente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES - 03 de de 2023.
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A CASA E SUA

..JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a

transformar a Escola Estadual Cívico Militar Maria D' Abadia Gomes Meírelles

Shinohara, no município de Luziânia - Goiás, em Colégio Estadual da Polícia

Militar de Goiás Maria D' Abadia Gomes Meirelles Shinohara.

Importante ressaltar que a transformação da mencionada unidade

de ensino em colégio militar deve-se, sobretudo, aos bons resultados

apresentados por tais instituições, que proporcionam rigoroso padrão de

disciplina e qualidade dos serviços prestados, tendo alcançado inclusive o

primeiro lugar no índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) de
Goiás e destaque no ENEM.

Dessa forma, é válido destacar que outras unidades de ensino no

Estado merecem ser alçadas também a colégio militar, como previsto de forma
justa no projeto de lei em análise.

Além do mais, a transformação da Escola em Colégio Militar não

acarretará dispêndio de recursos financeiros para a construção ou adaptação

física da respectiva unidade,. tendo em vista que funcionarão na estrutura de

outra unidade de ensino já previamente construída e em pleno funcionamento
no local.

Outrossim, o atual Governo Federal manifestou pelo não

prosseguimento do Programa Nacional das Escolas Cívico Militares do Ministério
da Educação.

Assim, criou-se uma expi~ctativa na comunidade com relação a

Escola Militar. Portanto;. o objetivo desse projeto é atender os anseios da região
e da população.
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São estas, pois, as razões pelas quais I
<(:-IA E.ci:3

para discussão e deliberação dos nobres pares, a resp. éla qual, pela

relevância e oportunidade da matéria, conto com o apoio dos Nobres Colegas.

WIL~ÃO
Líder do P~D
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